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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 13.016-000.082188-80

OVI's

Sessão de.2Z_.de....autubrn 	 de 19..51...	 ACORDA() N.•202-04.5i3

Recurso n.°	 85.029

Recorrente	 FRIGORIFICO NICOLINI LTDA.

Recorrida	 DRF EM CAXIAS DO SUL/RS

PIS/FATURAMENTO - Passivo Fictício: A existencia
de recibos com datas rasuradas de um exercício para o
seguinte configura adulteração de documentos e, pois,
passivo fictício revelador de omissão de receita, jus
tificando a aplicação da multa agravada.
Integralização de capital sem adequada	 comprovação
da efetiva entrega dos recursos supridos bem como de
sua .	 origem evidencia a existãncia de receita omi-
tida nos registros contábeis.

-

	

	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por FRIGORIFICO NICOLINI LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provime171
to ao recurso.	 .

/
Sala das Se c;:sOes, em 22 , 'outubro de 1991.
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JOSt, ,A,, Ir „,,, 2-IDA LEMOS - PRFN

VIS 4., EM c ESS7:0 DE 2 Z NOV1991
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS DE MORAES, OSCAR LU5 -,S DE MORAIS, ACACIA DE

-

	

	 LOURDES RODRIGUES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR P WOLLS ROOSEVELT DE
ALVARENGA (Suplente).
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Recurso N2:	 85.029

Acordão N2:	 202-04.513

Recorrente:	 FRIGORIFICO NICOLINI LTDA.

RELATÓRIO

Assim relatou e julgou a exigência fiscal a autorida-

de de primeira instância:

"Contra a empresa acima qualificada foi	 lavrado
o Auto de Infração de fls. 11, referentemente ao PIS-
Faturamento, com o constituição de um credito 	 da
ordem de Cz$116.791,36, incluído neste montante	 a•

contribuição, a correção monetária, os juros de mora
e as multas de ofício e de mora.

Trata-se simplesmente de notificação decorrente
do IRPJ lançado contra a interessada (Processo 	 ng.
13.016-000.079/88-75).

A exigência foi impugnada (fls. 17/22), total e
tempestivamente, com os argumentasexpendidos no proces
so principal e com as seguintes alegações complementa-
res, em resumo:

a) que, primeiramente, inexiste na legislação
de regência do Programa de Integração Social disposi-
tivo que estabeleça a permissibilidade de a partir
de um fato incomprovado, deduzir que outro tenha ocor
rido;

b) que a possibilidade da fiscalização presumir
a existência de receita omitida a partir da ocorren-
cia de determinadas situações, descritas no RIR, cin-
ge-se, exatamente, a legislação do Imposto de Renda;

c) que a fiscalização arbitrou o período de ocor
rência do fato gerador como sendo 31 de dezembro de"
cada exercício fiscalizado."

4	 É o relatório. segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSÉ CABRAL GAROFANO

O recurso é tempestivo e dele conheço.

•

Creio não haver muito a se discutir neste processo,

visto o Acórdão nQ 101-81.520, da l Câmara do 1Q Conselho de Con-

tribuintes, trazido aos autos como fruto da. Diligencia nQ 	

202-0.864 , decidida por esta Câmara em 10.01.91.

No que respeita a matéria sob discussão - omissão

de receitas - que também inibe a base de cálculo do P I S/F A T U

R AMENTO, transcrevo parte das razões de decidir contidas no

voto condutor do referido acórdão, da lavra do Ilustre Conselheiro

Cristovão Anchieta de Paiva:

-
"Omissão de Receita/Passivo Fictício: Os docu-

mentos de fls. 18/41 confirmam sobejamente a rasura
nas datas das quitações. Aliás, elas são confessadas
pelo próprio recorrente. Impunha-se ao contribuinte
trazer provas convicentes da realidade do seu passi-
vo, corroborando as novas datas.Nãoofez, já que
para tanto não se prestam as declarações mais recen-4	 tes (fls. 182/187) dos mesmos signatários das quita
çOes que se apresentam rasuradas. Não comprovado 	 o
passivo, ele. E fictíCio e, em o havendo, legitima,
com fulcro no artigo 180 do RIR/80, a presunção de
omissão de receita.

Por outro lado, as rasuras nos documentos evi-
denciam a fraude, justificadora do agravamento	 da
multa correspondente. Confirmo a decisão.

Omissão de Receita/Integralização de Capital:
A tese da recorrente não encontra amparo na jurispru
díància deste Conselho, para quem a integralização de
capital, sem a necessária comprovação da origem e
efetiva entrega dos recursos supridos, constitui ela

segue-
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ela própria prova da omissão de receita, na	 forma
do artigo 181 do RIR/80.

Sirva de exemplo o Acórdão do 1Q. CC 101-76.329/85 :
"Se não for comprovada com documentação hábil e idó-
nea, coincidente em datas e valores, a efetiva en-
trada do dinheiro e sua origem, a importância supri
da será tributada como omissão de receita. O regis-
tro contábil sem qualquer documento emitido 	 por
terceiros que o lastreie não enleio de prova".

Não trazendo a recorrente nenhum outro elemento ou

prova que pudesse infirmar as acusações contidas na denúncia fis-

cal, relativa à contribuição ao P I S/EAT U R AME N T O e, pela cla-

reza das razões contidas e reproduzidas daquele acórdão do IRPJ,

adoto-as como se minhas fossem, para negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 1991.

4,//'

JOST, cROFANO
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